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ILMO. (À) Sr{. (A) PIltr(;OLIRO (^) DA PRn[Iil',l',tlR]\ [llJNIc ll,ll, l)li Âll'\( .\1 1/( Ii

neír raDrT^1, DI l,rucÃo ELü RÔNICO N', 10.00?/2022-5ltl',

BERTECH sIsTEMÀs f, Sf,RVICoS DIRDLI, pcssoajurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n" CNPJ: 05.470 22710001-14, estabelccida na Av Carlos de L'

CavalcaDte, 3995, sl 25, Casa Caiâda, Olinda,PE, CEP 53040-000, representada lesalmente por

IveN ggntezzo :Út tloR, brâsileiro, solteiro, empresáÍio, poÍâdor dâ cédula dc identidade

n'10501666, SSP/SP, inscrito no CPF sob o n'076379.518-63, na quâlidadc de entidâde

v€ncealora da disputa de preços inerenle ao procedimenlo licitaiório em epígrâfe' ânrparâda nÔ

disposto na lei n" 10.520, de 17 dejutho de 2002 e no Decreto n' 10.024/2019, âpr€sentar suas

CONTRA-RÁZÔES ao RECURSO ADMINISTRATIVO interposro por .rP

Df,SENVOLVIMtrNTO DE SOrTWÀRf, EIRELI, e assim o làz eru conlonnidadc co 1as

razões de fato e de direito adiante despendidasl

1 - DOS FATOS

Em confonnidade com o Processo Adminislrâtivo âcirnâ numcüdo, fbi aberta

licitação visando a "Seleção de melhar proposta t'isando a rcgistro tle preço para futuru e

erenlual conlr.tlctçãa tle enptesa elpecializadí1 no set\)iÇo de pravítnenta de solltção

M tiplqtaÍôrrui integct(ta paru locaÇão, imPtantaçãa' heindnenh tltuntnençãô e dtlalizuÇàÚ

de soft arc e equipamentos paru autol dÇão da Secrarqtio tle Stttide cÍo Mmícípio ne

Áracati/C8.".
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Certâme, tendo em vistà hãver cumprido todâ â disciplinâ legal e as regras e €xigêncrês

editãlíciãs, e ofertado o menor preço quê garante tanto a exequib ldade da contrâtação,

quênto a economiê pêra a futura Contratante, àssegurando, deste modo, ê proposta mêis

vantãjosã pôra o Órgão Licitãnte.

Ocorrê que, inconformàda com tal Íato, â concorrente 'lP

DESENVOLVIMENTO DE SOFIWARE EIRELI interpôs o RECURSO ADÍMlNlSÍRATIVO em

deslinde, argÜindo, em suÍnâ, os seguintes pontos:

Ponto 1: Oue a suã inabilltâção por não atend mento do indice mínimÔ de

liquidez geral previsto no lnstrumento convocatóíio conÍlgurê formâlismo excessivo, dado que

o bêlànço apresentado atendeu plenâmente ao que fo estâbelecido no Edital e às normas

técnicãs que a contâbllidàde é obrigadà a seguir, e, ainda, que detérn capãcidade Íinêncê 
'a

devidoseu patrimônio e o ativo circLJlênte serem elevados e nãoterdívida nema curto enemê

longo prazo.

89I]!q2: Oue é devidã â descl.s§fcàção dã empresà ora Recorrda, haia

vista que deixou de apresentar nà docurnentação de hãbi itàção a dec êração estabe ec da no

item 11 7.1, contrar ândô o princípio da vinculação ao instrurnento convocatóÍ o.

Consoênte êd ànte se verá, ê RECORRENTE lança argum':nt'rs

mpeltinentes, não capàzes de fàzer prosperêr seu ntento, causêndo, PoÉanto, prote !çJo

injustificável do ãndamento regular clo processo, o que decerto vem a cau§àr preluizos ào

atendimento da necessidêde pÚblicã nvocadê no objeto I citêtório

Destarte, comPete a estâ RECORRIDA, em nome dâ deÍesê da legaLidade ê

dà regularidàde dos atos realizados no PREGÀO ELEIIRÔNlco N" I 0.007/2022-SI{P, ê da

manutenção da proposta màis vantajosa a essê Municipalidade, apÍesentôT os esc arecimentos

e contrârrazões recursais adiânte ãduzidos:

berte,çfrY
Consta nos req stros do processo cltãtórlo em questão qu€ à ora

RECORRLDA fo regu armente HABIL TADA e CLASSIFICADA em prim€ ro lugar no respe(trvo

2 - DO DESCUMPRIMf,NTO, POR PARTE DA Rf,CORRIDA, DOS Rf,QUTSITOS DI]

euALIFICÀÇÃo [coNôltlrco-rlNeNctnA EXIGIDos NA c]-ÁusuLA 9.1'4 Do

EDITAL
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A previsão legal referenle às exigências de habilitàçâo dos licitanles,

ÍepoÍando-se à quâlificâção econômico-ffnanceira' ou seja, a demonslrâção da boâ sâúdc

finânceira dos mesmos, enconlra-se objetada no ârt. 3l dâ Lei n" 8.666/93, confonne a dicçio

logo abaixo trânscrita:

J

A(. 31 . A documentaçáo Íelâtiva à qualiÍicaçáo econôm co_f nanceira im ilâÊ

se-á a:

| - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social'

iá exigíveis e apresentâdos na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo

financeira da empresa, vedada a §ua substituiçáo por bâlancetes ou ba anços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado

há mais de 3 (três) meses dâ data de apresentaçáo da proposta;

ll - cerlidão nêgaiiva de falência ou concordaia expedida pelo distr buidÔr dâ

sêde da pessoa iurídica, o! de execuçáo patrimon al, expêdida no domiclllÔ

dâ pessoa física;

lll-garantia, nas mesmas modalidades e cÍiiérios previstos no "câpui'ê

§ 1o do art. 56 desta Lêi, limilada a 1% (um por cento) do vâlor estimado do

obleto da contrâtaçáo. GRIFOS NOSSOS

Com efeito, vislumbla-se do sobredito dispositivo legal, que devcn ser

exigidos dos licitantes, paÍa efeito de cumprimento das exigências atinentes à qurliÍ'iccçào

econômico-financeira, os seguintes documentos coÍttá6eis', balo ço pdlri onirtl e

demonstrações coütábeis do úhimo exercício social,já exigíveis e apr^'enl(1dos nct.fittno

No que toca ao BALANÇO PATRIMONIAL,trala-se de um

documento relacionado ao úlÍimo exercício social, já cxigivel e âpreselllado na fb)-ma

da lei, assinâdo por contâdor e representante legal da empr'esa, devidamente

acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramellto do Livro Di:irio,

apontâmento este devidamente registlado na Junta Comercial colnpetente.

Destaque-se que, nos termos do art. 1.078, l, do Código Civil

Brasileiro, o balanço patrimonial dere seríechado ao térntino de caclo exercício socíal

e apreefiÍado dÍé o qtarto mês seguinte. Eis o completo lcor do dispositivo legal

anteriormente mencionado:

Art. 1.078. A assembléia dos sócios deve reallzar-se ao menos uma vez por

ano, nos quatro meses seguintes à ao término do exeÍcíclo social, com o

objetivo de:

l- tornar as contas dos adÍrinistradorês e dellberar sobre o balanço

patrimoniâl e o dê resultado econômico;
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ll - designar admlnislradores, quando for o caso;

lll - lratar de qualquêr oltro assunto constante dâ oÍdem do dia

§ 1e Aié trinla diâs antes da dêta marcadâ para a assêmbléia' os documentos

leforidos no inciso I deste artigo devem ser postos, por escÍito, e coÍr a prova

do respeclivo recebmento, à disposiçáo dos sócios que náo exeÍçam a

âdministraçáo.

§ 2e lnstalada a assêmbléia, procedêr_se_á à letuÍa dos documêntos

leíeridos no parágraío anlecedentê, os quais sêráo submêtidos, pelo

pÍesidenle, a discussão e votaçáo, nesia náo podendo tomar parle os

membros da adminislração e, se houveÍ, os do consêlho Írscâl

§ 3qA aprovação, sem reservâ, do balanço palriÍnonial e do de resultado

eôonÔmico, sâlvo eÍ0, dolo ou simulâçáo êxonera de aesponsabilidadê os

membros da administração e, sê houveÍ, os do conselho Íscal

§ 4e Extingue_se em dois anos o direilo de anularâ aprovação â que se reíere

o parágrafo antecedente. (...)

Art. 1.179. O ompresáÍio e â sociedade empresária são obÍgados â seguir

um sistemâ de contabiidade, mecanizado ou não, com base na escÍituÍêçáo

unifolme dê sêus livÍos, em correspondência com a documentaçáo

respecliva, e â levantar anuâlmênte o balanço patrmoniâl ê o de reslrllâdo

econômico,

Consta que o cerne da questâo recursal se reportâ não à apresentcçio

do balanço patrimonial, o quâl diz a Recorrente que âtendcu o Edilâl c as llorrllâs

contábeis. De fato, o que se infere como motivo pleciso pala a inabililâção da lnesmâ,

foi o não atendimento do ínclice geral de liquidez estabelecido no Item 11.6.2.6 do

Instrumento Convocâtório, de acordo com a decisão desse (a) (a) pregoeiro (a). logo a

seguir trânscrita do sistema licitatório, para il]usÍràÍ, in litteris:

'JP DESENVOLVIMENTO DE SOFTI4/ARE EIRELI inahiliíado.

Moliro: Lícitanle fião otendeu (1s exigOnckts lo llatn 11.ó.2 6 '
Comprovação da boa situação.Íinonceirat terá bosauda na oblenç')n

de índíce de Liquidez Gerul (LG) Miotq e tn(>I),ondcalicit«ntc
aptesentou o índice com o resultctdo 0, ossim 11ão oterulendo as

exigêncios do editalem qLrcstão"

Pois bem, quanto atal Itcm editalício, cediço quc a aleg:tção da Recorlcnre de

que detém câpacidade finâncelra devido seu pêtrimônlo e o ativo circuLante serem êlevados e

não teÍ dividâ nem à curto e nem a longo prazo, não se sustenta, na medida em que não pode

haver liquidez quêndo o resultado dâ equação logo abaixo anotadã é nferora 1(um)i
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ILG = (AC +RLP) / (PC + ELP)

AC = Alivo C rcu ante

RLP = Realzávela Longo Prêzo

PC = Passivo Cirôulante

PNC = Passvo Náo CircuLante

berleçfr}(

Ainda que elevados o ativo circulante e o patrimônio, isto não signitlcâ que a

empresa seja finânceirarnente saudável, considerando quc o seu passivo se iguala ou supem o

ativo.

Desta foírl'a, o inriice de Líqúidez Geral figlura-se como critério ESSIINCIAL

constituído pelo Edital Licitatório para avâliâr a boa situaçâo financeirâ do licitânte,

objetivamente estipulado para assegurar à Administmção, eD1rc outros fatores, a segurançâ

jurídica pertinente da futura contratação, bem como a câpãcldadê €conômico_í nanceirà dà

empresâ de suportârevêntuãis atrasos nos pagamentos.

Destarte, vislumbrâ-se que as formalidadcs editaliciâs essenciais não lbmrü

plenamente satisfeitas por parte da RECORRENTE quando da aprcsentação da docunentação

hâbilitatória econômico-finânceira,

A dgor, a memória de cálculo que expressa o ,rdice de Liquitlez Coilente o

indice de Liquidez Gerat e o Gruu de Solvêncía, lestiÍica_se como ato declàâlório ildicâtivo dos

daalos constantes do balanço patrimonial, das notâs expllcativas e dâs dernonstraçôcs contáheis

do último exercicio social já apresentados à JUCESP por inlennódio de contador habililâdo'

Assim, quando o índice em alusão não supre os crilérios estabelecidos na Cláusulâ t 1.6 2.6 do

Edital sob comen.o, depreende-se haja iNuíiciência de liquidez em situação retletida nos dados

apontados no próprio balanço e nas demonstrâçôes contábeis

Apesar de a lei não delinitâr os valores dos índices conlábcis, c corriquciro

que o Órgão promotor da licitação assim o faça. Corroborando com tal cnlendirnento, a

jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU:

"o fato de a lei nàa t'ixar o linito da lndice a ser adalado nãa afasla a responsabilielade da

gestot pat sua definiçào, que náo pade set aleatatia' nen dependet de simples 'palpite' do

ad inisÍradot publico". (TCU Acórdão n" 9322013 - PlenáÍio)

Não obstante islo, é certo que a discricionar;edade absoluta não convéln na

discriminaçâo dos valores dos índices contábeis, devendo o gesior. poÍânlo, guiâFse por

parâmelros objetivos. Na hipótese corrente, normalmeDle os cerlamcs licilatórios se filianr aos

índ;ces usualmente pralicados no nercado, fato este que recebe châncela do lCU,noslcnnosda

Sumula 289:
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súMULA N" 289

'A exgênca de indices coftábes de capacidade Ínancera a exêmplo dos de llqulder. deve

eslarjuslícada no plocesso da lcitaçâo, conter parâanelros alua izados dc mercado e atendcr

às câracteÍislicas do objeto ctado, sendo vedado o uso de ifdce cula ÍÓrmLa

fc ua Íenlabldâde ou ucralüdadê'.

Notório que o índice de liquidezgeral usualmenle uiilizado no mefcado e nàr'

inlerior a I (um), visto que reflete equilíbrio firralrceiro do licitânte apto a suporlar investimenlos

e eventuâis problemas econômicos no decurco da execução contratual, confomc disciPlinado no

Edital do Pregão em destrame.

Dia te de lais ponderações, tem_se que a ârgunlentâção da RECoItRENTE é

lotalmenle equivocâda, sendo decerto descabida umâ eventual desclassiÍlcaçào da RICÔRIi lDÂ

Por denadeiro, irnperioso cogilar que a inabil;taçâo da Recorr'cnte pelo

desâtendimento do índice de liquidez geral minimo cstabelecido no Inst[nncnto

Convocatório, não se perlaz como ato de Íbrmalismo excessivo, motu'tcnte, a um, scr Llma

regra licitatória com critério objetivo não impugnado, e, a dois, pol sc consubstancia|

como elemento esse[cial (e não inúti] ou desnecessário) à seleção da proposta, cujo

descumprimento afetâ a mesma, sendo, pois, fator rclevante pâra indicar possívcl plejtrízo

à Administrâção, eis que, não havendo a comprovação da sâúde Íinanceita do conconente

embasada em critérios objetivamente cstipulados no Edital, .iustiÍicados pela nccessidade

de o futuro Contrâtante poder se relacional com uma empresa com equilibrio Íinanceiru

suficiente pârâ suportar contingências nâ execução dê avençâ, não há cofio sc apliclr'a

plincipiologia do fbmalismo moderado.

3 _ DA EFETIVÁ APLICABILIDÂDE DO PRINCiPIO DO FOITMALISMO

MODERÁDO _ DOCUMENTO DESNtrCESSÁR,IO E IIIITITLBVAN'I'E À

VERIFICÂÇÃO PLENÀ DAS CONDIÇÔtrS HABILITATóRI^S E

ouar-rprce.rónr,c.s DEVE sER DESPREZADo EM NoME Do lllM MAloll,
QUE É À SELEÇÁO DA PIIOPOSTA MAIS VANTAJOSA

Em análise âos documenlos de habilitaçáo e a proposla apresenlados pela

Licitânte Reconida, restou constatada que a mesmaaterde a lodos os sobreditos rcquisitos poslos

no Edital, exceto quânto à Declâração apontâdâ no Item 11.7.1, a qual deixou de aprcscnlâr'

Â declaração aludidâ consigna a seguinlc redaçaoi
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K-j
superveniente impediiivo da hablliaçáo ficândo cienteda obrgatoÍedâde de

declarâr ocorrênciâs posterores conlorme mode o constante no lAnexo V )

Convém destacâr, enlretanto, que a AdministEção Pública deve sempre' eln

nome e dianle do interesse público , pÍeservaras pÍopostas sob licitação, âmpliando acornpetiçào,

de modo a expurgar fatores irrelevantes àverificação da habilitação e aptidâo técnica do licitanle

vencealor, desde que esta preseNação não prejudique aos demais Iicilantes. Tal cxegese retratá o

Principio do Formâlismo Moderâdo, que excepcionalmente dirige â 
^dminislmção 

pâra â nio

âdoção de rigores excessivos o suficiente para afroniar a segurançajurídica, a verdâde material e

a economicidâde, que preponderam no câmpojurídico âdminiÍÍativo.

o princípio do Formalisno Moderado vem deslâcado pol Hely Lopes

Meirelles do seguinte nodor

"O proccdinento ÍomaL enttetanto kãô se conithda cont o foú"olis a' qtc \c

caracteiru po,' exiAêrcias inúÍeis e .lesnecessà as Por isso izs lo não se dn la

o Pr@edinento diante de n1erus omissões ou nreatlai(la'1es lbt»1dis nq

docunenhçAo ou nas ptopostas .les.le que' pú sud iÍelerãnci't não catsenl

prqiuizo à ÀdninisíraÇãa au aas licitantes A regru do indntc Dos Pncesso§

iudiciais: kõo se decrcta a ulidade onde não ho ver 
'luno 

pora quaLqttat das parte s

- 'pas de ktttlité§ahssieÍ cono tlizen as Íranceses ' (Dircito Ádttitlierutiro

Brasileiro. 35. ed. Sãú Paula: Malhenos' 2009)

Referenciado entendimento doutrinário vem desde há muito lelnpo ganhândo

eco na iurisprudência do Tribunal de Conlâs da União (TCU), senão vejamos:

Acórdão no 2302/2012-PienáÍio

Rigor íormal no exa ne das pÍoposlas dos lctantes não pode ser exâgerado ou absoulo

sob pena de descassiícaÇão de proposlâs ma s vanlalosas dever'ldo as s mp as om ssÔes

ou irregrlaÍidades nâ documeflação ou nâ proposla, desde que iíelevantes e nào ca!sern

preluizos à AdminlstÍação ou âos concoÍentes, serean sffadas med ante dilgôfcias '
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O posicionamento do TCU logo acifira cvidenciado, fez_se

diveÍsos tribunais judiciais, tâis quais os logo abaixo explicilâdos, ncdiantes

,i
repercutir |pn
as seguirÍIes

PRoCESSUAL CIV L VIOTAÇÁO DO ART 535 DO CPC OfuI SSÁO

ÀEÀStaDA LClrqÇao sEo. Ços DE o .GE\O lar-la l\r 0PTrLro DE

FUNCToNAMENÍo ANV sA EDITAL. NÀo EXIGÊNc A ( .)3. Nào sê deve exig r êrcesso

de Íormâldades capazes de aÍaslar a Íea Ínalidâde da clação ou sela, a cscoha da

rne hor pioposta paÍa aAdan n siraÇão em proldos adminlstrados.4 Reculso espec a não

provido (STJ REsp 11§0793/SC Rel lúnstro CASTRO IIERA SEGUNDA TURtu]A.

iulgado
TaÍnbém

24lA8l2A1A. DJe 08109/2010)'

é este o enlendimenio desla 5' C. cive:

POSÍERIORIIENTE PELO

AGRAVO DE INSTRI]IüENTO I\IANDADO DE SEGURANÇA t C TAÇÀO' ÉDITAI DE

pREGÃo pREsENCIAL N" 036/2016 FASE DÉ HAB L TAÇÀo NEGATIVA

DE APRESENTAÇÃO DE DOCUNIENTO EX G]DO PEIO EDIÍAL FALI]A SUPR DA

PREGOÉIRO. F NAL DÂDE

DA APRESENTAÇÁO DO DOCU]\,IENTO ATINGIDA. OBSERVÂNCIA AO PR NCiPIO DA

VEDAÇÃOAO EXCESSO DE FORIVALISI,40, APECO À FORI.,IAE À FORI'/AL DADE OUE

NÃO PODE INVIABILIZAR A LIC TAÇÁO, AUSÊNCh DE VIOLAÇÃO AO PR]NCÍPIO DA

vlNcuLAÇÁoAo INSTRU[,lENTo coNVocATÓR0. RECURSo PRovlDo (. )De íâto

aeliminação da empresa pormera irÍegu aÍldadeíorma ra documentação, na propostaou,

ainda, a exigência de documento que possa ser substituido poÍ oulro de igualeÍcácia, viola

íÍontaLmente os p nclpios da Ézoabilidade e da amplá concoíência poÍ excesso

dê íormalsrôo. (..) Em eslrita obseÍvância aos princlpios da râzoabllidadê e

proporcionáldade a AdministÍaçáo Pública deve sempÍe, de um lado, buscar alender ao

nteresse público e, de oulÍo, à Iinaldade especifca. lslo ê, o desencadear de um

procedimenlo icitató o deve sempÍe cu minar êm l ns espêciícosedelerÍninados evltando'

sempre que possivel, Íormalidades excessivas e exigências desnecessárias' ( ") 0 apego

às ÍoÍmaLidades demâsladas acaba por fÍustÍaÍ a celeridade das contralâções' De ma s a

mâis, a obseÍváncia irreslrila às cláusuLas edilalícias, êm alguns casos, acaba por lornar

ineícaz o pÍocêdmenlo iciiatório corno um todo. Anda, Hey Lopes Merelles, enr

'L ctação ê Conlrato Adm n slrativo', entende que: 'é inadm ssivel que se preiudiquê um

licilânle por meras omissóes o! iÍegllaridadês ra documênlaçáo ou suâ proposta ("') por

Llm rigo smo loÍmále nconsentáneo com o caráteÍ conrpeiitivo dâ lciiação' 2lguaLmenie,

em atençáo ao pÍincipio da instrumenlalidade das Iormas, se o aio atingiu a sua Íinalidade

sem causar preiulzos às parles, não háÍlndamento para anulá-lo' (TJPR _ 5'C'Civel_Al

1580427-6-Lapa"Rel.: Des. CaíosMansuÍArida- J 13 12'2016) (griÍo nosso)

"OLlanto a náo apresentação do documenio a que se reÍere o ilem 8131 pea licilãnte

Poienza _ EmpÍesa de Trabalho Temporárlo Ekel, veriica_se que â autoridâde aponlada

comocoatora,apósocotelodosprncipiosicilatóriosdasononrla,doiulgamenloobjetivo
e da vinculação ao inslrumento convocatório com o p ncipo doíorma smo moderado

adoloLr a posiçáo qle aíasta o ÍoÍmalismo exageÍado e pr v legia a busca dâ proposlâ má s

vaniajosa, habilltando a lcilante Polênza, notadâmente el.n virtude da não essencialidâde

do documento aque se reÍeÍe o iiem 8 1 31 do Termo de Refêrêncla'

ConliÍa.se excerlo da ÍundamentaÇão:
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'(..) De todo modo, êm que pese esse debate juridico recomendâ'se que seja adotada.

neste momenlo, a posÇão que mpõe o aÍaslamenlo do forma smo exagerâdo e priviegla

a buscadapÍoposla l.na svanlalosa, adrn t ndo seâ peírnafônca da recorronie noprocesso

lciâtóÍ o, nolarnenleem viítude da náoesser'lcla dadedo documenlo a que sc reíerê o itcm

81.3.1 do termo de Reíerênca Essa posçâo nos âÍglra mas ace ada,smj à uzdo

pr nclpo do foÍana smo tnoderado cons delando qle o objelvo persegu do

pêlo documenlo formaL, objelo da êxgênca do êd ta íol por câmlnhos d'rersos

sal sjâtoiia rir er'r te alefddo, não havendo razão plausive e susienláve paía allaí a ciânle

que apÍêseniâ â proposta rnas vanta]osa do certame sob pena de sublu0ar relevânles

pÍ ncip os do processo lctalórlo ao meÍo escopo íoÍma '

(TJ-1,4S - l'4Sr 14124646620208120000 MS 1412464 66 2020 I 12 0000, Re alor Dcs

Odemlson Roberto CastÍo Fâssa Dala ds Jllgarnenlo 29/09/2020 1'SeÇáoCve Dala

de PLrblcaÇão 01/10/2020)

#44

'Os vicios Íorrnas enconlrados no edila delctaÇãoque não causem pÍcluizos âos

paÍlcuaÍes neÍn ao nteÍesse pÚb co podem ser reparados pe a Adm n slraÇào semque

isso inporte em fllidade do ato convocatóro ou do ceÍlame ((STJ_AgflfoRf,4S 63878

DF 2020/0160902 9, Reâ10Í: Minislro HERMAN BENJAI'IN Dala de Jllqamerio:

1AIA812AZ| Í2 - SEGUNDA ÍUR|A Dala de PublcaÇão DJe 23108i2021 clando 0

Acórdão RLIS 28 927/RS Re M n slra DEN SE ARRUDA PR l,4E RA TURMA JU gado eÍr

17 l12t2Aag DJe 4214212014)

Nada obsta, poitânto, que o exame a respeito das condições hâbililalórias 
'lâ

empresa classificada em primeiro lugar na licitação, autorize scja concedido à mesma prazo

diligencial parâ aprcsentar as Declôrações apontadas ro lÍeln I1.7.1 do Edital, con atnparo üo

art. do Decrelo n' 10.024, de 20 de setembro de 2019 c/c aÍ. 43, §l', da Lei n' 8.666/93 |

Art. 47. O pregoeiro poderá, no julgamento da habililaçáo ê das proposias,

sanar erros ou Íalhas que não alteÍem a substânca das pÍopostas, dos

documentos e sua validade iurÍdica, mêdiante decisão Íundamentada,

regislrâdêem ata e acessivelaos licltantes' e lhesatribuirá validâde e eficác a

parâ íins de hâbililaçáo e classificaçáo, observado o disposto na Lei no 9'784

de 29 de ianeko de 1999.

ti#

AÍt. 43. (...)

§ I É facultada à comissão ou auloridade superior' em qualquer fasê dâ

licitação, a promoção de dillgência destinada a esclarecêr ou a compLemêntar

a instruçáo do processo, vedada a inclusáo posterlor dê documento ou

informaçáo que deve a constar oÍiginariamênte da proposta'

Com propriedade, o TCUjá decidiu recentcrrente pclâ admissibilidâde

dajuntada de documentos que apenas venham a atestar condição pÉ-existente à aberturâ

da sessão pública. Veja-se;
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SumáÍio-REPRESENTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO REGDO PELO DECRETO

10 024/2019. RREGULARIDADE NAcoNcESSÀo DE NovA oPoRTUNIDADE DE ENVIo

DE DOCUi/ENTAÇÁO OE HABILITAçÂO AOS L C ÍANTES, NA FASE DE JULGAI4ENTO

DAS PROPOSTAS, SEN4 QUE O ATO TENHA S OO DEV DAIIIENTE FUNDA]VENTADO

PROCEDÊNCIA, REVOGAçÃO DO CERÍANIE I\4EDIDA CAUIELAR PLEÍEADA

PREJUD CADA. c ÊNclAAo JUR sDlcloNADo AcERcA DA RREGULARIDADE. 0 TlvA

DO I\,IINISTÉRIO DA ECONOMA SOERE A CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE DE

INIPLÂNÍAÇÁO DE IVELHoRAS NO SSTEMA CoI4PRASNET Admiin a juntada dê

documentos que apenâs venham a atestâÍ condlção pré_exsiente à abeítura da sessào

pública do cerlame não Íerê os princÍpos da isonornia e igualdade enlre as licitanles e 0

oposto, ou seia, a desc assiÍicaçáo do icitante, sem que lhe seiaconferida oporiundâde para

saneaÍ os sels documenlos de habiitaaão o/ou proposla, resulta em obiet vo dissocado do

inleÍesse público, com a prevalênca do procêsso (meio)sobíe o resullado amejado (íim)' 0
pÍegoeiro, duránte as Iases de iugamenlo dâs pÍopostas e/ou habi taÇão' deve sanear

eventuaiseltosou Íalhas que não a terem asubstâ]cladas plopostâs, dos documenlos e sua

validade jurídica mediante decisáo llndamenlada, reglstrada em ála e acessivel aos

licitantes. nos lermos dos ai§ 80, nclso Xll, alinea 'h'; 17' inciso Vl; e 47 do Decrelo

10.024/20lgtsendoqueavedaçáoàinclusãode novodocumenlo, pÍev sta no arl.43, §3", da

Lei 8.666i1993 e no arl.64 da Novâ L€i de L cilaçõês (Lei '14133i2021), não âcança

documenloalsente,comprobâlÓriodecondçãoatenddapeloicilâniequandoapresenlousua
proposia, que não loijuntado com os demais comprovânies de hablilação e/ou da proposla

por equÍvoco ou falha, o qual deverá ser soictado e avaliado pelo pregoelÍo. (AcóIdáo

1212021-Plenáro - Proc. 018..651/2020-8)

A decisão suprâ do TCU, alinhada com a linha de entendimento dcste

Recorrido, segue a linha da percepção de que o edital não constitLri urn llm em si mesmo,

sendo pertinente empregar a sistemática do art 43, §3", da Lei 8.666/1 993, ao licitante

não dispunhâ materialmente de um determinado documento no nromento da licilação, isto

pela circunstância segundo a qual a iuntadà de documentos quc âpenas l'cnhanr a

atestâr condição pró-cxisteíte à abertura da sc§sâo pública do certame, não ferc os

princípios da isonomia e iguâldade entre as licitante§.

Não obstânte, deve ser levado em considerâção que a l-ci no

lO.52Ol2OO2, ao descrever a fase externa do pregão plesencial, não proíbe a

complementação da documentâção de hâbilitação, tampouco veda a inclusão de novo

documenlo.

Destarte, conclui'se que, muito embora a Recorrida lenha Iàltado com a

âpresentação, ao momento dajuntada da documentâção de habililaçâo' dâ Declaraçào apontada

no Item 11.7.l. esta omissão não tem o condão de inabilitála do CeÍânrc' rnedianlc a aplicaçàn

ao caso do principio do formâlisnro modelado, cis que 1â1 decletâçào concebc_se comÔ rrào

essencial à âvaliaÇão da condição de a empresa vir a contrâiar co o lnuDiciPio de Amculi, e,

âlérn disto, a cilada empresa, ao lançar a sua proposta no sislelna licitatório, declarou crrr

ferramenta do próprio sistemâ, que cumpre os requisitos pâra a hâbilitação e â conl-o nidade dâ

proposta com âs exigênciâs do edital, declaração elelrônica esta que, datâ vênia' sub_Íoga a

finâlidâde espcrâda pela Dcclaraçâo rró ..x1i
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No mâis, a Declaração en questão refere-se a condição prt_cxislenic da

Licitânte vencedoraà época âbeltura da sessâo públicâ do ceÍame, nào Íêrindo, pois' os princrpio§

dâ isonomia e igualdade entÍe os demais paÍicipantes.

4 - DAS CONCLUSOES E PÉDIDOS FlNAlS

Ante o exposto, requer desse (a) dignissimo (à) Pregoeiro (a) ofcial o

conhecimento dô presente peçâ contra_recursal, para que, acolhendo_a, venhà ê julgá la

totalmente procedente, pugnêndo, portanto, pêlâ rnãnutênção integrãl da decisão que veio a

CLASSIFICAR â proposta de preços vencedora do Cerlame apresentadô por esta RECORRIDA,

dando, assim, continuidade ao procedimênto, seguindo_se à adjudicação, homologação e

contratàção respêctiva, respeitando, sobretudo, os princípios dà legal dad€, dâ economicidadê

e dâ vinculação ôo instrumento convocatório.

ol nda-PE, o5 de abrilde 2or 2
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